
rerça-reir?., Z4 de Fevereiro ae 

L E I N.o 77, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 > 

D i s p õ e sobre cr iação de cursos prát icos do en
sino profissional no interior do Estado. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que lhe são 
conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Ficam criados, nos moldes estabelecidos 
pelo decreto-lei n. 16.108, de 14 de setembro de 1946, Cur
sos Prát i cos de Ensino Profissional em Americana, Andra
dina, Apiaí , Assis, Atibaia, Avaré, Bananal, Barra Bonita, 
Barretos, Batatais, Bebedouro, Birigui, B r a g a n ç a Paulista, 
Brotas, Caconde, Cafe lãndia , Capivari, Caraguatatuba, C a -

' tanduva, Charqueada, Cotia, Cruzeiro, G u a r a t i n g u e t á , Ibi-
tinga, Igarapava, Iguapé , Ipauçú , Iporanga, I tápol i s , Itatiba, 
I t ú , Ituverava, Jacarei, Joanópol i s , Lorena, Maríl ia , Miras-
sol, Mogí das Cruzes, Mogí Mirim, Monte Alto, Novo Hori 
zonte, Orlândia , Ourinhos, Paraibuna, Pederneiras, Pieda
de, Pilar do Sul, P irajú , Pirajuí , Porto Feliz, Presidente Pru
dente, Ribeira, Salto, Santa Bárbara d'Oeste, Santa Cruz 
do Rio Pardo, Santa Rita do Passa Quatro, S. Caetano, 
(distrito de Santo A n d r é ) , S. Joaquim, S. Joaquim da 
Barra, S. José do Rio Preto, S. Miguel Arcanjo, S. Roque, 
S. Sebas t ião , S. Vicente, Socorro, Sorocaba, T a b a p u ã ; T a m -
baú, Taubaté , T ie t ê , Tupã , Ubatuba e Vila Bela. 

Artigo 2.o — Ficam criadas Escolas Industriais nas ci
dades de Araraquara, Campinas, Indaiatuba, Jabotica-
bal, Mogí Mir im e Santo A n d r é . 

Parágrafo ún ico — O Governo dará preferência , para. 
aproveitamento interino em cargos docentes das Escolas a 
que se refere este artigo, aos atuais professores e mestres, 
das cidades de Araraquara, Campinas, Indaiatuba, jaboti-
cabal, Mogi Mirim e Santo André . 

Fârágrafo único — O Governo dará preferência , para 
aproveitamento interino em cargos docentes das Escolas a 

' que se refere este artigo, aos atuais professores j c m ê s t r e s das 
Escolas Profissionais Municipais de Santo André e Arara
quara, desde que os mesmos preencham as condições legais. 

Artigo 3.o — Fica extinto o N ú c l e o de Ensino Profis
sional atualmente existente na cidade de Araraquara. 

P a r á g r a f o ú n i c o — S e r ã o aproveitados na Escola In
dustrial de Araraquara os func ionár ios docentes e adminis
trativos do referido Núc leo , que s ã o subordinados à Supe
r i n t e n d ê n c i a do Ensino Profissional. 

Artigo 4.o — A despesa decorrente com a e x e c u ç ã o da 
presente lei correrá • pelas verbas próprias do' o r ç a m e n t o 
vigente, suplementadas oportunamente, se n e c e s s á r i o . 

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas as dispos ições em c o n t r á r i o . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 23 ae levereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

L E I N . 78, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre criação de um g inás io estadual 
em Or lând ia . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lfos são conferidas por lei, 

F a ç o saber, que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um Ginás io Estadual em 
Orlândia , observada a leg is lação federal relativa ao en
sino secundár io . . 

Artigo 2.o — A ins ta lação do estabelecimento. de que 
trata o artigo l.o í ca na d e p e n d ê n c i a da doação ao Es
tado, por parte d;. Prefeitura Municipal de Orlândia , de 
um terreno de 100 m (cem metros) X 100 m (cem me
tros), destinado ã cons trução do respectivo prédio e ne
cessár ias i n s t a l a ç õ e s . 

Artigo 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o da pre
sente lei correrão por conta da verba orsümentár ia con
signada para esse fim no o r ç a m e n t o de Í948, ou será 
aberto o crédi to necessár io para isso. 

• Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 23 de fevereiro de 
1948. 

Cassiano Ricardp 
Diretor Geral. 

_ © I A B I © O f l C I A L 
do Estado de S&a fctiUo {&. V do 3raâü) 

D E C R E T O N . 18.002, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1948 
R E T I F I C A Ç Ã O 

Leia-se da seguinte forma o Artigo l .o : — "Fica lo
tado no Departamento de Ass i s tênc ia a Psicopatas, da Se
cretaria de Estado dos Negóc ios da S a ú d e POfblica e da 
Ass i s t ênc ia Social, 1 (um) cargo da carreira, de Farma
cêut ico , da Tabela m da Parte Permanente do Quadro 
Geral, criado pelo decreto-lei n . 16.466, de 13 de dezem
bro de 1946". 

Núm. 43 A n o 5S.o 

D E C R E T O N . 18.013, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1948 

R E T I F I C A Ç Ã O 

Onde se l ê : — " O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , .usando de suas atr ibuições e nos termos 
do artigo 13 do decreto-lei n". 14.138, de 18 de agosto de 
1944," ' • . . -' 

Leia-se: — " O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
parágrafo ún ico do artigo 13 do decreto-lei n . 14.138, de 
18 de agosto de 1944," 

D E C R E T O N . 18.017, D E 21 , D E F E V E R E I R O D E 1948 

— Dispõe sobre re lo tação de cargo. 
A D H É M A R D E B A R R O S , ' G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições legais e 
nos termos do artigo 22, do" decreto-lei n.» 14.138, de 22 de 
agosto de 1944, 

•i Decreta: • » 
Artigo l . o — Fica relotado na Divisão. , do Serviço de 

Tuberculose, do Departamento de Saúde, da Secretaria. da 
Saúde , Públ ica e da Ass i s tênc ia Social, 1 (um) cargo da 
classe " L " da carreira de Educador San i tár io — QG—PP— 
I Í I — lotado no Serviço de Centros de S a ú d e da Capital, 
do mesmo Departamento, de -que é' ocupante d. Maria Ro
drigues Vieira. 

Artigo 2.o — No corrente . exerc íc io o func ionár io de 
que trata este decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado. 

Artigo 3.o — O t í tulo do func ionár io de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretár io de Estado da S ã u d a 
Públ ica è da Ass i s tênc ia Social. 

Av%go 4.o — Este decreto e.ntrará em vigor na data 
de sua pub l i cação . , ' ' 

Palác io- do. Governo do Estado de S ã o Paulo, em 21 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
José Queiroz G u i m a r ã e s 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
•dos í t egóc los do. Governo, aos 23 de fevereiro d é 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . ' 

partamento'da Produção Vegetal, da Secretaria d* Agri
cultura e ocupados por: 

Leonor A s s u m p ç ã o — Escriturário , 'classe " K " 
Diva G a l v ã o Bernardes — Escriturário , classe " H " 
Alice Ehrenherg — Escriturário , classe " H " 
F l á v i o Portugal — Fiscal classe "I" 
José Ferraz Pacheco — F i s c a l classe "I" 
Luiz José des Santos — Fiscal classe " I " 
Waldemar Pedreira — Fiscal classe "I" 
José de Souza Frota — Fiscal classe "I" 
José Eduardo Ferreira Bastos — Fiscal classe "I" 
J o s é da Silva Cassiano — Escri turário classe " H " 
Beatriz Prieto Santos Silva — Escri turário classa "S" 
Sidney Fonseca Freire — Fiscal classa "I" 
Luciano Amadeu — Fiscal classe "I" 
Astor Toledo — Escri turário classe " J " 
Aroldo Alves Zopello — Fiscal classe "I" . 
Benedito Rodrigues dos Santos — T é c n i c o Laborató" 

rio " J " 
Artigo 2.0 — No corrente exerc íc io os funcionários re-

totados por este Decreto c o n t i n u a r ã o a ser pagos' por conta 
da dotação correspondente aos cargos por eles ocupados, 
mediante atestado de frequênc ia encaminhado ao Depar
tamento da P r o d u ç ã o vegetal da Secretaria da Agricultura, 
pela Secretaria do Trabalho, Indús tr ia e Comérc io . 

Artigo 3.o — Os t í tu los dos func ionár ios de que trata 
este Decreto, s e r ã o apostilados pelo Secre tár io do Traba
lho, Indústr ia e Comérc io e a apostila publicada no órgão 
oficial. 

. Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na. data de 
sua publ icação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 23 
de fevereiro de 1948. . 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Kugo Borghi 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
aos Negócios do Governo, aos 23 de tovfcreiro de 1948. 

- Cassiano Ricardo, 
Diretor Gérai", 

D E C R E T O N . 18.018, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

— Dispõe sobre re lotação de cargo. 
A D H É M A R D E B A R R O S , . G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições e nos 
termos do artigo 22 do decreto-lei n , 14.138, de 18 de 
»gos to de 1944, 

Decreta: 
Artigo l . o — 

lho, Indús tr ia e 
Fica relotado na Secretaria do Traba-

Comérc io um U> cargo de T é c n i c o de 
D o c u m e n t a ç ã o padrão " N " dó QG-rPP—II , dò Instituto 
de B o t â n i c a da Secretaria da Agricultura, do qual é o-
cupante o sr. J o ã o Marcilio J ú n i o r . 

Artigo 2.o — No corrente exerc íc io o func ionár io re
lotado por este decreto continuara a ser pago por conta j 
das dotações correspondentes ao cargo por ele ocupado, f 

Artigo 3.o — O t í tu lo do func ionár io relotado por es- j 
te decreto será apostilado pelo Secretár io do Governo. | 

Artigo 4.o — Este decreto en t rará em vigor na data ' 
de sua publ icação . ' 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Hugo Borghi ' 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 23 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 18.021, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

— Esclarece dispos ições do decreto n . 12.932, 
de 5-2-48, c d á outras prov idênc ias . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
&ão conferidas por lei, •' ~ 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica declajado que o Serv iço de "Azeite 

e Óleos A l iment í c io s no Estado de S ã o Paulo, a que se 
refere o artigo l . o do decreto n . 12.932, de 5 de fevereiro 
de 1948, é eonstituido dos seguintes setores: Controle da 
Produção; Abastecimento de Oleo, L iberação de Torta e 
Farelo de Caroço ,de Algodão e Liberação de Farelo e 
Farelinho de Trigo. 

Artigo 2.o — O Departamento da P r o d u ç ã o Vegetal 
da Secretaria da Agricultura, d e v e r á contin,uar a prestar 
intima colaboração com o Serv iço de Azeite e Óleos Ali
ment íc ios no Estado de S ã o Paulo, da Secretaria do Tra
balho, Indús tr ia e C o m é r c i o . " 

Artigo 3.0 — Este decreto en trará em vigor na data 
de sua publ icação, revogadas as d i spos ições em contrário. 

Paiacio do Governo dc Estado de S ã o Paulo, em 23 
de fevereiro de 1948.. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o s é Fajardo 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
do Trabalho, Indús tr ia e C o m é r c i o . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
df» Negócios do Governo, aos 23',de -fevereiro -de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

L E I N. 79 D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre abertura de um crédito espe
cial de Cr$ 200.000,00 à s Prefeituras Municipais 
de Piratininga e J u n d i a í . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D S S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe são 
conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo -l.o — E ' concedido às Prefeituras Municipais 
de Piratininga e Jundia í um auxí l io financeiro de Cr$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), seftdo CrS 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) para cada Prefeitura, destinado a 
ocorrer à s despesas resultantes de danos causados pelas 
chuvas àqueles munic íp ios . 

Artigo 2.o — A despesa decorrente da execução da 
preserrte lei correrá por conta de verbas próprias do or
ç a m e n t o vigente, consignadas à Secretaria do Governo. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publ icação . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 23 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Çlcardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O . N. 18.019, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre re lo tação de cargo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A -
l D O -DE S. P A U L O , usando, das atr ibuições que lhe s ã o con-
{ feridas por lei e nos termos do artigo 22, do decreto-lei n.-
f 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam relotados no Serv iço de Azeites e 

ó l e o s Al iment íc ios no Estado de S ã o Paulo, da Secretaria 
do Trabalho, Indús tr ia e Comércio , os cargos abaixo dis
criminados, lotados no Departamento de Engenharia Me
c â n i c a da Secretaria da Agricultura e ocupados por: 

Celia dos Santos Martins — Escri turário , classe " H " 
I t a g u a s s ú Amorim de Aguiar — Escriturário , classe " H " 
Juracy Bento de Oliveira — Escriturário , classe " H " 
Artigo 2.o — No corrente exercíc io os func ionár ios re-

! lotados por este decreto c o n t i n u a r ã o a-ser pagos por conta 
" da d o t a ç ã o ' correspondente ao cargo por eles ocupados, 

mediante atestado de frequência encaminhado ao Depar
tamento de Engenharia M e c â n i c a da Secretaria da Agri
cultura, pela Secretaria do Trabalho, Indús tr ia e Comérc io 

Artig"o 3.0 — Os t í tu los dos func ionár ios de que trata 
este Decreto, s erão apostilados pelo Secretár io do Traba
lho, Indústr ia e Comércio e as apostilas publicadas no ór 
g ã o oficial. 

Artigo 4.ò — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publ icação. - -

P a l á c i o . d o Governo do Estado de S ã o Paulo, em 23 de 
fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Hago Borgí i i 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es-
.tado dos Negóc ios do Governo, aos 23 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 18.000, D E 20 D E #EVEREIRO D E 19E5 

R E T I F I C A Ç Ã O 

No artigo 2.o — Onde se l ê : — "Os t í tu los dos fun
cionários de que trata este decreto serão apostilados pe
lo Secretár io da E d u c a ç ã o " . 

L e i á - s c : — "Os t í tulos dos funcionários de que tra-, 
ta este decreto serão apostilados pelo Secretámo do Go-' 
verno". 

D E C R E T O N. 18.030, D E 23 D E F E V E S f S R © 1>E 1948 -

Di spõe sobre re lo tação de cargos. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O , D É Í S . P A U L O , usando das atribuições que lhe s ã o con-

; f er idàs por lei e nos termos do artigo 22, do decreto-lei n. 
14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam r^lotjados no Serviço de Azeites % 

ó l e o s Alja íeht ic ios , da Sgêfet^ffti do T-ratóa^ig, Iiíâjg,trja 
e Comércio , os cargos abài-Èo discriminados, lotados no Da* 

D E C R E T O N . 18.022, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 194Í 

— D i s p õ e sobre re lo tação de ,cargo. * 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO 
usando de suas atr ibuições e nos termos do artigo 22 do 
decreto-lei n . 14.138, dè 18 de agosto de 1944, , 

- Decreta: 

Artigo í . o — Fica relotado na Diretoria Administra
tiva da Secretaria do Trabalho, I n d ú s t r i a e Comércio , um 
cargo de Oficial. Administrativo, da Tabela III da Parte 
Permanente do Quadro Geral, lotado na Diretoria Geral 
da Secre tár ia da V i e ç ã o e Obras Púb l i cas , do qual é o-
cupante Abelard de Moura Garcia. 

Artigo 2.o — No corrente exerc íc io o func ionár io re
lotado por este decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta 
da d o t a ç ã o correspondente ao seu cargo. 

Artigo 3.o — O t í t u l o do funcionário , relotat ío por es
te decreto s e r á apostilado pelo Secre tár io do Trabalho, In
dústria e Comércio e a apostila p,ublicada no órgão ofi
cial. 

Artigo 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigev na data 
de sua pub l i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de « t a d o 
dos Negóc ios do Governo, aos 23 de fevereiro deV'48. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.023, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre re lo tação de cargo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas. atr ibuições e nos ter
mos do artigo 22, do decreto-lei n. 14.138, d è 18 de agosto 
de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado na Subdiretoria Técn ico 

Cient í f ica , da Diretoria do Serv iço Social de Menores da 
Secretaria da Jus t i ça e Negóc ios do Interior: 1 cargo de 
cientista, classe " L " , lotado no Instituto Modelo de Me
nores, da mesma'Diretoria e mesma Secretaria, de que é 
ocupante o sr. Lauro de Almeida. 

Artigo 2.o — O t í tulo do func ionár io referido no pre- . 
.sente decreto s e r á apostilado pê lo Secre tár io da Jusfâça 
e Negóc ios do Interior. 

Artigo 3.o — Os vencimentos, do func ionár io a que_sa 
refere este decreto c o n t i n u a r ã o a ser pag-os, no corrente êxêr- ' 
cicio, pç las verbas próprias dò o r ç a m e n t o vigente. 

Artigo 4.o —; Este decreto en trará em vigor na data de 
eua publ icação . 

P â í á j i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Dejis Ca^ágso d e & ^ l f » 

Rubljpado na Diretoria Geral ,da' S ^ ^ ^ i r l a de ,lpste.d« 
dos N e g ó c i o s , d o Governo, a.os'23 de fevereiro~de 1948. 

Ç^í^iano'Eieat'e3ü, 
Diretor Gentl. 
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